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EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2026 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

MUNICÍPIO DE LAMBARI/MG 
 
O MUNICÍPIO DE LAMBARI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ Nº 
17.877.200/0001-20, REPRESENTADO NESTE ATO PELO PREFEITO MUNICIPAL, POR MEIO DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
CONTRATAÇÃO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE AUXILIAR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
OBEDECIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
O SERVIÇO A SER CONTRATADO, DEVERÁ SER CUMPRIDO EM PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
14.133/2021 E PELAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESTE EDITAL. 
 
1. OBJETO: 
 
1.1. O presente tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS LOTADOS NA FROTA MUNICIPAL. 
 
1.2. O credenciamento será dividido em itens, conforme tabela constante na Relação de Serviços do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a credenciar em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. Para assegurar a economicidade, a vantajosidade e a conformidade dos preços praticados no mercado, foi 
utilizado como parâmetro os preços de serviços similares realizados no município.  
 
1.4. Após a solicitação, os serviços deverão ser atendidos em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
 
1.5. A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum funcionário que não atenda aos 
serviços solicitados. 
 
1.6. A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de pessoa a ser 
designada pela Administração Municipal. 
 
1.7. Todos os materiais e ferramentas necessários para a execução do objeto do presente contrato serão 
fornecidos pela contratada. 
 
1.8. A locomoção dos profissionais até o local de trabalho bem como o seu retorno, será de responsabilidade do 
credenciado, vedado o cômputo deste horário para fins de cobrança de hora trabalhada. 
 
1.9. O Credenciado ficará sujeito aos controles de execução de serviços, sendo os mesmos fornecidos pelo 
município, devendo sempre estar especificado o prazo de garantia dos serviços realizados ou a justificativa, 
quando esta não existir. 
 
1.10. O objeto deste Credenciamento deve ser fornecido por pessoa jurídica regularmente constituída e 
executado pelo próprio proprietário ou por funcionário legalmente contratado. 
 
1.11. Os materiais necessários para a realização dos serviços, deverão ser solicitados formalmente, sendo estes 
de responsabilidade do Município, porém não computando o tempo que for necessário para a aquisição dos 
mesmos. 
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1.12. Os serviços objeto deste Edital abrangem, inclusive, a montagem e desmontagem de motores, caixas de 
câmbio e diferenciais, bem como solda e torno, quando necessários. 
 
1.13. Para assegurar a economicidade, a vantajosidade e a conformidade dos preços praticados no mercado, 
foi utilizado como parâmetro os preços de serviços similares realizados no município.  
 
2. DO CADASTRO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
 

2.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do credenciamento deverão estar 
cadastrados junto ao Portal Compras Públicas, provedores do sistema eletrônico. 
 

2.2. Qualquer informação acerca do cadastro poderá ser obtida através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme instruções nele contidas ou pelo e-mail: 
licitacao@lambari.mg.gov.br. 
 

2.3. O Município de Lambari não possui autonomia para intervir no cadastro dos fornecedores para obtenção da 
chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do Portal Compras 
Público, provedor do sistema eletrônico. 
 

2.4. O cadastro junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este credenciamento. 
 

2.5. O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 7 diretamente ou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.6. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

2.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar deste credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, do ramo de atuação, cujo objeto 
social seja compatível com este certame e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 

3.2. Os documentos para credenciamento deverão ser enviados por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 
através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir das 09h00min do dia 
09/03/2026, permanecendo o credenciamento aberto pelo prazo de 01 (um) ano. 

 
3.2.1. Os documentos para credenciamento deverão ser enviados pelo PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 
através do endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, na data de início em 09/03/2026 às 
09h00min, mantendo-se este em aberto por 01 (um) ano. 
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3.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
3.4. COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS 
 

3.4.1. Como requisito de habilitação, a licitante deverá apresentar certidão negativa consolidada do TCU 
obtida no seguinte endereço (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

3.4.2. As certidões deverão ser apresentadas em NOME DA EMPRESA LICITANTE, em cumprimento ao disposto 
no art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções aplicáveis, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
3.4.3. Constatada a existência de sanção impeditiva em qualquer dos cadastros listados, o licitante será 
considerado inabilitado, por ausência de condição de participação. 
 
3.4.4. Caso se verifique a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro ou a comissão de 
contratação poderá instaurar diligência para verificar possível tentativa de fraude ou burla, mediante análise 
de vínculos societários, linhas de fornecimento similares, entre outros. 
 
3.4.5. Nesses casos, será garantido ao licitante o direito de manifestação prévia, nos termos do art. 5º, LV, da 
Constituição Federal e da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

3.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
3.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
3.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
3.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
3.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
3.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
3.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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3.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
3.5.9. Cédula de identidade dos sócios, em se tratando de empresa por cotas de responsabilidade limitada; 
cédula de identidade do sócio, no caso de empresa individual; Cédula de identidade dos administradores, nos 
casos de S/A. 

 
3.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

3.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 

 
3.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
3.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
3.6.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
3.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
3.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
3.6.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
3.6.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
3.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

3.7.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

3.7.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
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3.8. DECLARAÇÕES 
 

3.8.1. Serão exigidas declarações obrigatórias, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com a 
Constituição Federal, abrangendo: 

 

3.8.1.1. Ciência e aceitação do edital e do Termo de Referência; 
 
3.8.1.2. Inexistência de impedimentos ou sanções impeditivas; 
 
3.8.1.3. Não emprego de menores em condições proibidas (CF, art. 7º, XXXIII); 
 
3.8.1.4. Inexistência de vínculo societário com agentes públicos do Município; 

 
3.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

3.9.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os Contratos assumidos, cujos Objetos tenham 
sido similares ao deste Processo Licitatório. 

 

3.9.1.1. Para a comprovação da capacidade técnico-operacional mediante atestados emitidos por 
pessoas jurídicas de direito privado, será exigida a apresentação de Nota Fiscal eletrônica (NFe) que 
comprove a efetiva execução dos serviços compatíveis com o atestado, bem como atestado de 
capacidade técnica com firma reconhecida em cartório do signatário, confirmando a prestação dos 
serviços. 

 

4. DOS IMPEDIMENTOS: 
 
4.1. É vedada a participação dos interessados que: 
 

4.1.1. Forem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.1.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.1.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 
4.1.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.1.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.1.7. Não será aceita a participação de empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, 
vereadores ou agentes políticos do Município. 
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4.1.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo 
de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.1.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO: 
 
5.1. Para pleitear o credenciamento, os interessados deverão enviar a documentação exigida pelo PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, através do endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, na data de início 
em 09/03/2026 às 09h00min. 
 
5.2. Será deferido o credenciamento a todos os requerentes que atenderem integralmente às exigências contidas 
neste Edital.  
 
5.3. O pedido de credenciamento será indeferido se o requerente não atender a qualquer das exigências contidas 
no presente edital. 
 

5.4. Os interessados serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos documentos apresentados 
junto ao e-mail indicado no neste edital. 
 
5.5. Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pela Comissão de Contratação (agente de Contratação e 
Equipe de Apoio), que verificará se a documentação atende às condições exigidas neste Edital e, caso necessário, 
solicitará saneamento. 
 
5.6. Após a análise documental, a Comissão de Contratação apresentará a relação geral dos aprovados e os 
reprovados para autorizar o credenciamento. 
 
5.7. Após divulgação da lista de credenciados, a administração pública poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.8. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para 
assinar o contrato ou outro instrumento equivalente.  
 
5.9. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após a convocação, será de 05 (cinco) 
dias úteis.  
 

5.9.1. Para a realização das convocações destinadas à contratação, será adotado o sistema de rodízio simples, 
observando-se rigorosamente a ordem cronológica de credenciamento dos interessados, conforme data e 
hora do protocolo da documentação no Portal, nos termos dos incisos II e III do parágrafo único do art. 79 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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5.9.2. A cada nova demanda da Administração, será convocado o próximo credenciado constante da lista, 
independentemente do valor estimado do serviço, inexistindo classificação por pontuação ou critério 
competitivo. 
 
5.9.3. A convocação observará a comprovação da manutenção das condições de habilitação e da capacidade 
operacional para atendimento da demanda específica, vedada qualquer forma de escolha subjetiva por parte 
do setor requisitante. 

 

5.9.4. Qualquer novo credenciado entrará como último da “fila”, que será atualizada no momento de seu 
credenciamento.  

 

5.10. O Contrato de Adesão ao Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que 
o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as 
condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo presente Edital, visando ao atendimento satisfatório, ficando 
mantida a vigência da inscrição de novos credenciados. 
 
5.11. A credenciada poderá solicitar sua exclusão do rol de credenciados, notificando a motivação e de forma 
fundamentada, via requerimento, para Administração Municipal, por intermédio da Comissão de Contratação, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS: 
 
6.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar e/ou recorrer este Edital. 
 

6.2. As impugnações deverão ser feitas mediante petição exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, 
dirigida à autoridade competente, que deverá decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias, auxiliado pelo 
setor técnico competente, caso seja necessário. 
 

6.3. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, 
número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, 
se pública). 
 

6.4. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços 
eletrônicos, e caso não tenha sido acusado registrada no Portal de Compras Públicas. 
 

6.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado, decidindo-se a respeito dos 
credenciamentos previamente celebrados. 
 

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos para abertura do 
credenciamento. 
 

6.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela autoridade serão entranhados nos autos 
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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6.8. Da decisão que deferir ou indeferir o pedido de credenciamento, especialmente quanto ao resultado da 
habilitação do interessado, caberá recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação 
da decisão no Portal de Compras Públicas, nos termos do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.9. Interposto o recurso, os demais interessados serão intimados para, querendo, apresentar contrarrazões no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do prazo do recorrente, após o que o processo será encaminhado 
à autoridade competente para decisão. 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura 
referente às medições atestadas pelo fiscal do contrato, mediante ordem bancária para crédito na conta indicada 
pelo contratado, após a comprovação da execução dos serviços ou entrega das etapas previstas. 
 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021 e também o comprovante de quitação dos direitos trabalhistas dos 
empregados da Obra em epígrafe (SEFIP e GFIP). 
 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
7.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

7.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.11. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
8. DA VIGÊNCIA 
 
8.1. O credenciamento se dará a partir do dia 09/03/2026 a 09/03/2027, sendo que a execução dos serviços 
ocorrerá imediatamente após a assinatura do contrato, em havendo demanda e necessidade do Município de 
Lambari, até a data final acima apontada, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação, previstos no valor total de R$ 8.190.330,00 (Oito Milhões, Cento 
e Noventa Mil, Trezentos e Trinta Reais), estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2026, em classificação específica conforme setor requisitante. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

10.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 

10.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

10.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

10.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
10.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
10.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
10.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
10.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
10.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
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10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

10.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

 
10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Lambari, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 

10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Lambari poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da Prefeitura Municipal 
de Lambari. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

11.1.1. A fiscalização ficará a cargo do diretor(a) do setor solicitante ou supervisor por eles designados. 
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
 
11.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 
2146/2011, Segunda Câmara). 
 
11.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 
 
12.1. O Município de Lambari poderá, a qualquer tempo, promover o descredenciamento por razões 
devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da sua capacidade física, técnica, fiscal ou da postura profissional ou empresarial, ou ainda 
que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso, seja a que título for. 
 

12.2. Aqueles que não apresentarem demanda de atendimento no prazo de 03 (três) meses. 
 

12.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 

12.4. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão de 
Contratação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis para tomada de decisão. 
 

12.5. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo (a) CREDENCIADO(A), este estará sujeito às sanções 
previstas no Edital. 
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12.6. O Município de Lambari poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas para contratação de prestação de 
serviços objeto deste edital por outros modelos de Gestão de conveniência da Administração. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1. Os prestadores credenciados receberão pelos serviços prestados o valor contido no quadro do item 1.2 
do Termo de Referência. 
 
13.2. A Administração não estará obrigada a utilizar os serviços da(s) Empresa(s) cadastrada(s), uma vez que o 
cadastramento não caracteriza compromisso de utilização dos serviços. 
 
13.3. A Administração poderá (ou não) realizar a contratação, sempre que julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte do(s) cadastrado(s). Caso resolva utilizar-se da contratação, 
a Administração valer-se-á da minuta de contrato em anexo. 
 

13.4. A qualquer momento a Administração poderá valer-se de novo chamamento/credenciamento para 
cadastramento de Empresas e demais interessados, anular ou revogar o presente, sem que caiba por parte do 
interessado qualquer direito a indenização. 
 

13.5. Em qualquer fase do cadastramento a Administração se reserva no direito de promover qualquer 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do cadastro. 
 

14. DOS ANEXOS: 
 
14.1. São partes integrantes deste Edital:  
 

• Anexo I – Termo de Referência 

• Anexo II – Modelo De Solicitação De Credenciamento  

• Anexo III – Minuta do Contrato 
 

14.2. O processo licitatório, os termos do contrato e o Edital de Chamamento Público, contendo todas as 
informações encontra-se à disposição dos interessados de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 18:00hs, na sede 
da Prefeitura Municipal de Lambari situada na Avenida Renato Nascimento, nº 1.051, Centro, Lambari/MG ou no 
site oficial: http://www.lambari.mg.gov.br/ ou no PNCP.   
 

Lambari, 03 de março de 2026 
 
 
 

__________________________________ 
Hiago Amador Cunha 

Diretor de Compras e Licitação – CLI-C07-001 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO AO SISTEMA DO PCP  
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ANEXO II – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.°_________  

CREDENCIAMENTO N.º __________ 

 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

A      Empresa_ _ , CNPJ:_ , através de seu responsável legal:    _; CPF:   _  _       
, RG  com domicílio na rua  n° bairro , Cidade:   _, Estado , vem manifestar 
meu interesse em aderir ao Credenciamento nº xxx/xxx, solicitando a análise de sua documentação, para posterior 
assinatura do contrato, constantes das especificações do Objeto no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
DECLARA QUE: 
 

I. nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com material de consumo, instrumentais, 
encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e 
quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do Objeto do Credenciamento; 
 

II. que os preços/taxa de administração contratados são justos e certos, podendo sofrer reajuste apenas nas 
hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta tem conhecimento; 

 
III. está ciente e de acordo que os pagamentos pelos serviços prestados serão resultantes de: valores brutos 

das tabelas constantes do Anexo do Edital que rege este Credenciamento, deduzidos os encargos legais 
nele previstos; 

 
IV. Está ciente e aceita todas as condições do Edital do Credenciamento e a elas desde já submete; 

 
V. que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 

 
 

Local e Data 
 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

*Este documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
 

 

TERMO DE CONTRATO Nº .../..., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAMBARI E A EMPRESA................ 

 

A Prefeitura Municipal de Lambari, por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com 
sede na Av. Renato Nascimento, nº 1.051, Centro, na cidade de Lambari/Estado MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
17.877.200/0001-20, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Leonardo Framil Lobo Santos, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto 
Municipal nº 4.574/2023 e do Decreto Municipal nº 4.681/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do credenciamento nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS LOTADOS NA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Valores seguirão a seguinte tabela: 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1. O credenciamento se dará a partir do dia 14/02/2022 a 13/02/2023, sendo que a execução dos serviços 

ocorrerá imediatamente após a assinatura do contrato, em havendo demanda e necessidade do Município de 

Lambari, até a data final acima apontada, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO. 
 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura 
referente às medições atestadas pelo fiscal do contrato, mediante ordem bancária para crédito na conta indicada 
pelo contratado, após a comprovação da execução dos serviços ou entrega das etapas previstas. 
 
3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
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mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021 e também o comprovante de quitação dos direitos trabalhistas dos 
empregados da Obra em epígrafe (SEFIP e GFIP). 
 
3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
3.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
3.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 
3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
3.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, para o 
exercício de 2026. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE. 
 
5.1. Os preços deverão ser expressos em reais.  
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5.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, conforme disposto no Art. 124, alínea “d” da Lei 14.133/21. 
 
5.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Prefeitura de Lambari, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, 
sendo que o mesmo será encaminhado ao setor jurídico do município para o devido parecer. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA– REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
6.1. São as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

7. CLAÚSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 

7.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

7.1.1. A fiscalização ficará a cargo do diretor(a) do setor solicitante ou supervisor por eles designados.  
 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.  
 
7.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 
a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 
Segunda Câmara). 
 
7.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no item 7 (sete) do Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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9.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
9.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
9.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
9.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
9.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
9.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
9.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
9.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
9.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

9.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
9.2.2. Multa; 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Lambari, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
 
9.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Prefeitura Municipal de Lambari poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
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9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
 
9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
9.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Lambari. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO. 
 
10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

10.4.3. Indenizações e multas. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES. 
 
11.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. 
 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO. 
 
14.1. É eleito o Foro da Comarca de Lambari (MG) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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